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Art. 20  Esta portaria entra em vigor 	 a publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 7 d 

SARA DAMIANA BO 
Secretária Municipal 

ANO 
A ministração 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.360/2022 

Demitir a pedido EDIEFISON DA SILVA PARRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido EDIEFISON DA SILVA PARRA, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 8.407.569-8 SESP/PR, inscrito no CPF n° 036.476.439-
20, admitido em 21 de Setembro de 2021, ocupante do emprego público de auxiliar 
de serviços gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital n° 
082/2019, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 11 de Julho de 
2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho n° 77/2021. 
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